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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETIVO: 

 

O presente Termo de Referência destina-se a contratação de empresa 

especializada em Serviços de Engenharia para Manutenção Corretiva na Subestação 

Blindada o qual será realizado através de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL por meio 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO, previsto no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. Para atender as necessidades do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças – CFAP/SEPM. 
 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 

da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos;  
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2 - JUSTIFICATIVA: 

 

O funcionamento da Cabine Blindada instalada no CFAP visa garantir o 

perfeito desenvolvimento de todas as atividades do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças - CFAP, que são diretamente dependentes do 

fornecimento de Energia Elétrica, de forma que, ocorra a perfeita utilização dos 

ambientes de trabalho pelos Servidores Públicos e demais usuários desta Unidade 

da SEPM. 

Devemos considerar que, a recuperação da Cabine Blindada, é fundamental para 

a continuidade de todas as atividades operacionais e planejamento da SEPM nesta 

Unidade, que visa garantir a formação e preparo de equipes essenciais a Segurança 

e Defesa Social no Estado do Rio de Janeiro. 

Como toda exceção, a contratação por dispensa de licitação deve ser usada de 

modo equilibrado, restringindo-se apenas àquelas situações em que fica 

caracterizada urgência de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, ou seja, indispensável à regular continuidade da prestação 

dos essenciais serviços públicos. 

Em virtude da necessidade emergencial de atendimento, visando evitar a 

suspensão do fornecimento de energia elétrica em toda a Invernada dos Afonsos, é 

necessário que seja realizado a dispensa da licitação. 

Justifica-se a emergência pela NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA 

REGULARIZAÇÃO DE INADEQUAÇÕES TÉCNICAS E DE 
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SEGURANÇA, sob pena de estar sujeito às consequências advindas da eventual 

suspensão do fornecimento de energia elétrica para a unidade consumidora 

(instalação) em referência, nos termos autorizados pelos artigos 6º, §3º, I, da Lei nº 

8.987/1995 e artigos 171, II e 173, I, “a”, da Resolução Normativa ANEEL nº 

414/2010, bem como das medidas extrajudiciais e judiciais eventualmente 

necessárias para a reparação de eventuais danos à rede elétrica da LIGHT e/ou a 

terceiros, na forma do art. 167 da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010 e da 

legislação aplicável à espécie, após constatação de vários óbices na SE Blindada 

do CFAP o que impossibilita a atuação das Proteções Elétricas, cuja conclusão 

destes serviços de substituição e reparo de peças e equipamento se faz urgente, uma 

vez que, a não atuação das Proteções Elétricas da Subestação do CFAP, pode 

provocar um apagão no Bairro, levando sérios prejuízos a diversos Consumidores 

de Energia Elétrica fornecida pela Light.  

A Light enviou e-mail sugerindo o agendamento de uma Reunião Técnica, 

solicitando a SEPM para indicar data e horário no mais breve possível para tratar 

exclusivamente deste caso de deficiência técnica, a fim de que todos responsáveis 

tenham conhecimento da situação, e as devidas orientações para sanar no mais 

rápido possível à questão, e em anexo enviou uma notificação em seu Relatório da 

Visita Técnica (ANEXO II) realizada em 02/10/2020. 

Com base na Vistoria Técnica realizada na Unidade de Consumo em epígrafe, e a 

possibilidade de a “Light” ter que responder por um apagão na Região, a “LIGHT 

S.E.S.A.” enviou a SEPM uma NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA 

REGULARIZAÇÃO DE INADEQUAÇÕES TÉCNICAS E DE 
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SEGURANÇA. Na referida Notificação, a Light requer que a execução da 

normalização/regularização física/elétrica, bem como os respectivos testes, a fim de 

averiguar que a situação de risco foi integralmente eliminada, dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da presente correspondência. Nesta 

mesma Notificação, A LIGHT recomenda que a SEPM efetue a contratação de 

empresa com profissionais habilitados para a realização das correções pertinentes 

apontadas pela concessionária, seguindo as diretrizes da Regulamentação para 

Fornecimento de Energia Elétrica a Consumidores Atendidos em Média Tensão – 

RECON MT atualizada. 

Atendendo às solicitações da LIGHT, foi solicitada a BRVAL a realização de 

Vistoria Técnica a fim de identificar os problemas existentes na Cabine Blindada de 

sua fabricação. 

Durante Vistoria Técnica realizada pela BRVAL (vide relatório ANEXO III) 

na Subestação Blindada de Entrada de Energia Elétrica com Sistema DTAC, 

instalada no CFAP, foi identificado que o painel está totalmente inoperante, com 

suas Proteções apagadas. As Baterias que compõem os dois bancos de baterias, 

estão vencidas e descarregadas, não aceitando recargas. Como consequência, 

quando as Baterias atingem o fim de vida ela se torna um risco à segurança das 

pessoas e dos equipamentos próximos a ela, pois o fim de vida pode se dar pelo dry-

out, gaseificação do eletrólito o que leva a bateria ao fenômeno conhecido como 

avalanche térmica, podendo a bateria estufar e até mesmo explodir, provocando 

sérios danos a Cabine blindada. 

Cabe destacar, que os argumentos apresentados pela Light Serviços de 

Eletricidade S.A. – Light S.E.S.A, a recuperação da SE Blindada do CFAP se faz 

urgente. Pois diversos consumidores atendidos pelas Linhas de Distribuição que 

são atendidos pelas mesmas Linhas de Distribuição que atendem o CFAP poderão 

ser afetados por defeitos na SE Blindada do CFAP. 
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Considerando que a contratação dos Serviços de Manutenção Corretiva da 

Subestação Blindada, visa garantir que o fornecimento de energia elétrica, seja 

efetuado por um dos 02 (dois) Ramais de Alimentação de Energia Elétrica da 

Concessionária instalados no CFAP, de forma que, caso ocorra à interrupção do 

fornecimento de Energia Elétrica no Ramal Principal, a alimentação passe a ser 

suprida pelo Ramal Secundário. 

Deste modo, conclui-se que seja premente a necessidade de empreender a 

contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para Manutenção 

Corretiva na Subestação Blindada. 

Por derradeiro cabe destacar, o Processo SEI-350192/002142/2020 de 07 

de outubro de 2020 de onde foram extraídas as informações utilizadas como 

referencial para formalização do presente Termo de Referência, justificativa fática, 

entre outras informações de caráter específico. 

 

3 - OBJETO:  

 

3.1. Especificação sumária: 

 

ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 
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168289 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS,DESCRICAO: CONTRATACAO DE 

SERVICO DE MANUTENCAO NA CABINE DE MEDIA 

TENSAO MODELO SLB-02-DTAC-F, 13,8 KV COM 

DUPLA ALIMENTACAO, ORIGEM: PESSOA JURIDICA  

Código do Item: 0223.050.0002  

SER 

 
01 

 

3.2. Especificação Detalhada: 

 

A Contratada deverá prestar os serviços de Manutenção Corretiva na Subestação do 

CFAP, apresentando à fiscalização do contrato um Cronograma para atender os 

serviços descritos abaixo: 

 

 Fornecimento e instalação do Banco de Baterias utilizado para alimentação 

do Sistema DTAC, com substituições de 9 Baterias Seladas de 12 Volts – 

40 Ah; 

 Fornecimento e instalação do Banco de Baterias utilizado para as Proteções, 

com substituições de 4 Baterias Seladas de 12 Volts – 7 Ah; 

 Fornecimento e Instalação de 01 carregador 220V- 110Vcc 25A, para 

carregar os Bancos de Baterias do Sistema DTAC acima citados; 

 Fornecimento e Instalação de 01 carregador 48Vcc - 5A - 220VCA, para 

carregar os Bancos de Baterias das Proteções acima citados; 

 Fornecimento e Instalação de 01 monitor de tensão 48Vcc – 90 – 240VCA, 

voltado para as Proteção de equipamentos elétricos monofásicos que não 



 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar            7 | P á g i n a  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

podem operar quando houver subtensão ou sobretensão, com tempos 

ajustáveis de inibição, retardo no ligamento ou desligamento; 

 Fornecimento e Instalação de 01 Chave Seccionadora Motorizada, 

intertravadas para uso interno, do tipo Back to back 110Vcc - 17,5kV – 

400A; 

 Fornecimento e Instalação de 02 Disjuntores Vca – 10 A, para o Sistema de 

Comando; 

 Fornecimento e Instalação de 02 Disjuntores Vcc – 20 A, para o Sistema de 

Comando; 

 Conserto do Sistema Identificador de Defeitos; 

 Fornecimento e instalação dos LED’s queimados; 

 Fornecimento de 01 gerador de 3kW; 

 Parametrização dos Relés; 

 Levantamento das cargas instaladas em cada prédio, cálculo da Demanda da 

Subestação, e confecção do Diagrama unifilar do Sistema; 

 Legalização junto a concessionária Light; 

 Após as substituições das peças e/ou componentes acima mencionados, a 

Contratada deverá efetuar as operações de limpeza da Cabine Blindada e do 

Ambiente onde a Cabine está instalada. Sequencialmente, deverá efetuar as 

seguintes etapas: 

a) Teste Elétrico: A Contratada deverá efetuar Testes Elétricos, 

verificando de oe equipamentos elétricos estão corretamente 

instalados e estão recebendo tensões adequadas ao seu 
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funcionamento; 

b) Simulação operacional: Visando melhores resultados e prevenir 

riscos, a Contratada deverá utilizar simuladores virtuais para 

verificar a operação do equipamento. 

 Efetuar o Teste de funcionamento da Cabine Blindada, simulando a 

interrupção no fornecimento de energia no Ramal Principal, com o retorno 

deste fornecimento. 

 

 

 

4 – PRAZO, LOCAL E  CONDIÇÃO DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

As peças e componentes a serem utilizados na execução dos serviços deverão 

ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do 

contrato, nos endereços constantes no objeto deste Termo de Referência, no horário de 

09h00min as 16h00min. 

 

LOCAL DE ENTREGA: 

 

O local de execução dos serviços será na Avenida Marechal Fontenelle, nº 

2.906, Sulacap, Rio de Janeiro-RJ. 
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CONDIÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇO:  

 

Devido a existência de prazo exigido pela Concessionária para desligamento da Rede 

Elétrica, e como este prazo influi na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

estar preparada para dar início à execução do contrato  no prazo máximo de  

15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. 

 

O RECEBIMENTO PROVISÓRIO das peças e componentes será feito através da 

assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato à 

conferência da marca do produto entregue pela contratada, o valor unitário e o total 

dos mesmos, ficando assim, responsável por avaliar as condições em que os materiais 

foram recebidos. 

 

O prazo de execução dos serviços: 

a) Substituição de peças: é de 12 horas corridas, preferencialmente em um 

dia de final de semana, a fim de minimizar impactos nas atividades desenvolvidas 

no CFAP; 

b) Levantamento das cargas e elaboração dos diagramas: 30 dias corridos. 

 

Fornecimento de peças e componentes necessários à execução dos serviços na 

Unidade em epígrafe deverá ser entregue em condições plenas de utilização, 

cumprindo as normas municipais/ estaduais/ federais dos órgãos licenciadores 

pertinentes aos serviços públicos e de utilidade pública. A contratada deverá dispor 
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de todos os meios materiais e humanos necessários para realizar o serviço de entrega 

dos materiais solicitados, considerando o local e o prazo para entrega. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, devendo ser executados por 

pessoal próprio da Contratada, que deverá ser a única responsável por sua boa e fiel 

execução, salvo se houver necessidade em razão da alta complexidade e 

especialidade, hipótese em que a subcontratação poderá se dar mediante aprovação 

prévia pela Fiscalização da SEPM. 

 

A Contratante se reserva o direito de não receber os materiais que estiverem em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções 

cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

 

 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos padrões adequados de qualidade e garantia dos materiais fornecidos, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

 

Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 

entrega e da aquisição do objeto da licitação. 

 

 A execução do fornecimento e contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria de Estado da Polícia Militar, nos termos do Artigo 67º da Lei n.º 8.666/93, 

que deverá atestar o fornecimento dos produtos conforme        contratado. 
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5– AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e 

demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da empresa contratada.  

A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que esta necessitar e que forem necessários aos desempenhos de suas atividades. 

A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a 

responsabilidade da contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

 

A contratada deverá apresentar equipe técnica que seja habilitada para operar com 

Sistemas de Energia Elétrica de Média Tensão, ou seja, profissionais habilitados que 

preencham as formalidades de registro nos respectivos conselhos regionais de 

fiscalização do exercício profissional, no caso, Registro do CREA/RJ. Os referidos 

Técnicos também terão que possuir Curso Atualizado em Segurança do Trabalho, 

principalmente no que se refere à Norma Regulamentadora Nº 10 – Segurança em 
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Instalações e Serviços em Eletricidade, estabelecido pela Portaria do Ministério do 

Trabalho e Emprego nº 598 de 07/12/2004, publicada no Diário Oficial da União de 

08/12/2004. Além disso, deverá possuir experiência comprovada em Instalações e 

montagem de equipamentos similares ao instalado no CFAP; 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, emitido por entidade pública ou privada, que comprove que a empresa 

executou serviços de manutenção em sistema semelhante, com dimensão de, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) da capacidade de potência da SE Blindada do 

CFAP. Tal comprovação deverá ser realizada na fase de habilitação. 

 

7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

 

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho 

exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente 

encaminhado a Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de 

igual modo, informar se existe reserva orçamentária, para contratação do referido 

objeto e em que código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente 

de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco 
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Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

9– PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de 

garantia da ordem de 3% (três por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução 

satisfatória; 

 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação; 

 

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 96 (noventa e seis) horas, para 

que seja mantido o percentual de 3 % (três por cento) do valor do Contrato; 

 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor 

original será recomposto no prazo de 96 (noventa e seis) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato; 
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O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as 

disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento 

de recibo correspondente; 

 

 Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e 

trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato; 

 

A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) 

meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, 

pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados 

vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da 

CONTRATADA; 

Caso verificado o descumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, o valor da garantia 

poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados da CONTRATADA que 

participaram da execução do contrato.  

 

 

10– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

A Gestão e Fiscalização do contrato serão exercidas por Comissão 

Representante da SEPM a serem nomeados em ato contemporâneo à contratação, a 

qual determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos 
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termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 4º do Decreto Estadual nº 45.600 

de 16 de março de 2016. 

Ficam reservados à gestão e fiscalização o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo oriundo deste Termo de Referência e tudo o mais que se relacione com 

o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a SEPM ou modificação da 

contratação. 

As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da SEPM deverão ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 

A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações necessárias ao desenvolvimento de sua atividade. 

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante SEPM ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual 

não implicará corresponsabilidade da SEPM ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato a SEPM dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
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11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 

elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas 

formas definidas no contrato. 

 

 

12– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA DEVERÁ:  

 

a) A CONTRATADA deverá registrar os Serviços a serem prestados no 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA/RJ) e 

apresentar aos fiscais do contrato a ART dos serviços; 

b) Prestar os serviços nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

c) Comunicar imediatamente à Administração, por intermédio da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias, em qualquer 

tempo até o final da garantia; 

d) A CONTRATADA deverá conduzir o fornecimento com estrita observância à 

proposta apresentada e a legislação vigente; 
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e) Manter, durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Projeto Básico; 

f)  Atender solicitações da CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, mediante atendimento telefônico, fax, e-mail ou no site, para resolução 

de problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas. 

g) Manter, durante a garantia, endereço e telefone para contato permanentemente 

atualizados; 

h) Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, o objeto do presente instrumento. 

i) Refazer os trabalhos justificadamente impugnados pela Fiscalização, ficando 

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências; 

j) Observar o uso obrigatório, pelos empregados da empresa, de EPC 

(equipamento de Proteção Coletiva), bem como de EPI (Equipamentos de 

Proteção Individual). 

k) Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, 

por eventuais danos causados por terceiros, quando praticados, por dolo, 

negligência, imperícia ou imprudência, diretamente por seus empregados na 

execução do ajuste, arcando, após regular processo administrativo, com a 

restauração, substituição ou indenização, conforme o caso; 

l) Os funcionários deverão apresentar documentos (RG e CPF), para que seja 

providenciada a autorização de acesso aos locais indicados na Nota de 

Empenho; 

m)  Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer um de seus 

empregados em serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos 

serviços, à disciplina da repartição ou interesse do Serviço Público, ou em 

caso de faltas ao serviço, por motivo justificado; 

n) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento de remuneração 

dos profissionais utilizados na execução do objeto, transporte e alimentação, 

assim como por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e 

recolhimento de tributos incidentes; 
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o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou  dolo  durante   o   período   de   entrega   

do   material,   não   implicando   corresponsabilidade a CONTRATANTE. 

p) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros no total ou parcialmente 

as obrigações assumidas no certame; 

q) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

r) Atender às observações e reclamos da Fiscalização, concernentes à execução 

do objeto, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do comunicado 

impresso. 

s) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

t) Substituir o material que apresentar defeito em até 05 (cinco) dias úteis, por 

outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas 

características dos bens originalmente fornecidos; 

u) Durante o período de garantia do material (mínimo de 12 meses), as 

peças/partes que apresentarem defeitos deverão ser reparadas e/ou trocadas e 

todas as despesas inerentes à reposição correrá por conta da Contratada; 

v) Providenciar a troca, às suas expensas, do material entregue com defeitos de 

fabricação e que não correspondam às especificações solicitadas; 

w) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, conforme 

NR-10. Com base na segregação dos locais para trabalho; 

x) Proceder à entrega do material adjudicado, em conformidade com o 

quantitativo e as especificações constantes no Projeto Básico; 

y) Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, de embalagem, 

seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega dos 

materiais; 

z) A Contratada se encarregará por si só ou por terceiros por ela credenciados (em 

ambas as hipóteses sem qualquer ônus para a CONTRATANTE) da troca de 

todas as peças e/ou componentes acima relacionadas que, durante a aplicação, 

apresentar defeito; 
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aa) A Contratada deverá manter as peças e componentes em perfeito estado de 

funcionamento e conservação, devendo proceder às manutenções sem ônus à 

CONTRATANTE, observando as recomendações técnicas do fabricante, sem 

que isso ocasione qualquer prejuízo ao fornecimento; 

bb) Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários 

à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados durante o fornecimento 

do material. 

 

 

13–JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

As propostas de preço serão consideradas completas com os serviços necessários à 

execução do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição dos mesmos; 

 

Deverá ser apresentada com valor unitário e total contratual (180 dias); 

 

 A contratação deverá ocorrer pelo regime de execução de empreitada por preço unitário; 

por ser o regime mais adequado para obras de reforma e adequação, uma vez que tal 

modelo de regime proporciona uma flexibilização maior na forma de medição, dando 

maior transparência em sua execução.  

 

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência será definido 

posteriormente, depois de empreendida a devida pesquisa mercadológica. 

 

14- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 

Fica a contratada sujeita às sanções administrativas e demais penalidades nos 

casos fixados no contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 

86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 

nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
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15-RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

 

CB PM Bruna de Souza Rodrigues Mateus, RG: 96.424, Id. Funcional: 5005564-0 

 

 

16 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO: 

 

GESTOR: 

 CAP PM 80.935 JOEL CUNHA DA SILVA MIRANDA  

FISCAIS: 

 2°SGT PM 76.107 RICARDO FERNANDES SILVA DE OLIVEIRA  

 1º TEN PM 65.935 MARCO GIVISIEZ VILLAR RODRIGUES  

 CB PM 93.637 MATEUS DOS SANTOS ROSALINE 

 

 

 

 

17– CONDIÇÕES GERAIS: 
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Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo poderão ser 

esclarecidas junto à:  

 

- Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, localizada na Avenida 

Marechal Fontenele, 2906 - Jardim Sulacap, Rio de Janeiro - RJ, 21741-320  

- Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, 

nº 78, primeiro andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20031-040. Tel: 21-2333-2693. 

 

 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Em, 29 de abril de 2021. 

 

 

    BRUNA de Souza Rodrigues Mateus 

CB PM RG. 96.424 

ID. FUNC. 5005564-0 

                       ____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I – PEDIDO DE ORÇAMENTO – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ANEXO II – MAPA DE RISCOS 

ANEXO III – Relatório de Vistoria da LIGHT 

ANEXO IV – Relatório de Vistoria da BRVAL 

ANEXO V – Proposta para execução dos serviços da BRVAL 

ANEXO VI – Proposta para execução dos serviços da ASSISTEL 

ANEXO VII – Proposta para execução dos serviços da MR Campos 
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ANEXO I 

 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

Cliente: Secretaria de estado de polícia militar 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS, DESCRICAO: 

CONTRATACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO NA 

CABINE DE MEDIA TENSAO MODELO SLB-02-DTAC-F, 13,8 

KV COM DUPLA ALIMENTACAO, ORIGEM: PESSOA 

JURIDICA  

01 SERV 
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Código do Item: 0223.050.0002 

Descrição do Sub-Item  Quantidade Valor Total 

A 
Fornecimento e instalação do Banco de Baterias 

utilizado para alimentação do Sistema DTAC. 
      09 

 

B 
Fornecimento e instalação do Banco de Baterias 

utilizado para as Proteções. 
04 

 

C 

Fornecimento e Instalação de carregador 220V- 

110Vcc 25A, para carregar os Bancos de Baterias do 

Sistema DTAC. 

01 

 

D 

Fornecimento e Instalação de carregador 48Vcc - 5A - 

220VCA, para carregar os Bancos de Baterias das 

Proteções. 

01 

 

E 
Fornecimento e Instalação de monitor de tensão 

48Vcc – 90 – 240VCA. 
01 

 

F 

Fornecimento e Instalação de Chave Seccionadora 

Motorizada, intertravadas para uso interno, do tipo 

Back to back 110Vcc - 17,5kV – 400ª. 

01 

 

G Fornecimento e Instalação de  Disjuntores Vca – 10 A. 02  

H Fornecimento e Instalação de Disjuntores Vcc – 20 A. 02 
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Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

 

Valor total da proposta por extenso:____________________________________ 

 

Dados para pagamento: 

 

 Banco:   Agência:   C/Corrente: 

 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ: 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa:___________________________ 

Observações:_________________________________________________ 

Vendedor Responsável:_________________________________________ 

Telefone para Contato: (____)___________________________________ 

 

I Fornecimento de gerador de 3kW 01  

A+B+C+D+E+F+G+H+I   Total 

Validade da Proposta: (prazo 

não inferior a 60 dias) 

Prazo de entrega do material: 

(Prazo não superior a 90 dias) 

 

_____/_____/_____ 

 

_____/_____/_____ 
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ANEXO II 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE PLANEJAMENTO 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 
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RISCO 01. ERRO NOS VALORES CONSTANTES DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA PARA O SERVIÇO A SER CONTRATADO. 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Atraso no processo de contratação em virtude do prazo de conferência 

planilha orçamentária dos quantitativos e seus respectivos valores, 

implicando ajustes no quadro, com a retificação do estudo preliminar e projeto 

básico.  

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar levantamento e conferir as 

informações antes da publicação. 

Ricardo Fernandes Silva de Oliveira 

/ Luiz Carlos Bueno dos Reis 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar nova conferência da 

planilha orçamentária, dos 

quantitativos previstos no estudo 

preliminar, projeto básico e edital, 

checando todos os números.  

Ricardo Fernandes Silva de Oliveira 

/ Luiz Carlos Bueno dos Reis 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de DLP, através do Setor de Termo de 
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forma clara e concisa e solicitar a 

visita técnica para maior 

conhecimento a cerca do objeto 

pretendido 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. Analisar o Termo de Referência a 

fim de identificar pontos que 

possam ser questionados, e ser for 

necessário encaminhar para 

alteração por parte do requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando 

Geral para avaliar a realização da 

contratação. 

DLP, através da Coordenadoria de 

Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 

RISCO 04 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 

2. 

 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria de 

Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Reavaliação do Termo de 

Referência e Republicação do 

Edital 

DLP, através da Coordenadoria de 

Licitações 

 

 

 

RISCO 05. 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham condições 

de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de fiscalizar, 

resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos termos do 

edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar reuniões com o Diretor 

Geral de Administração e Diretor 

de Licitações e Projetos para 

avaliar as exigências contidas no 

Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e seus 

chefes de setores 

 

 

2. 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências 

Chefe do Setor de Termo de Referência 
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adequadas à realidade da SEPM.  

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) 

Baixa 

()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de 

fiscalização (técnica e 

administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e 

com disponibilidade para a 

realização de uma fiscalização 

efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores das 

Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição do 

objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  (     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 
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IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com 

Representante Técnico da Unidade 

Solicitante e da DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar 

exclusivamente na elaboração das 

informações técnicas necessárias à 

licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 

RISCO 08 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no processo 

para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Designar o protocolo de 

classificação do processo como 

“URGENTE”, garantindo assim 

uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na 

 

DGAL 
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instrução processual. 

(DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, 

EMG) 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas 

Unidades Administrativas 

envolvidas no processo, no intuito 

de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de Pesquisa de 

Mercado, Assessor Jurídico da SEPM, 

DOR, DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 

 

 

RISCO 09 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realização de reuniões de 

alinhamento entre a equipe de 

planejamento e o Ordenador de 

Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência 

em questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 
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RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em falha no 

planejamento da contratação em razão de dimensionamento e quantidades 

super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo 

com a realidade das Unidades 

demandantes do objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de 

planilhas com elementos 

suficientes que subsidiem a equipe 

de planejamento com as 

informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 

2. Celebração de Aditivo contratual 

para acréscimo ou redução 

quantitativa do objeto contratual, 

observados os limites legais. 

 

 

DLP e DGAL 
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RISCO 11. NÃO ENTREGAR OS SERVIÇOS DENTRO DO PRAZO 

ESTIPULADO NO CONTRATO 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  )  Baixa (  x  )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Atraso na execução e entrega dos serviços 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Adotar procedimentos de 

fiscalização e acompanhamento dos 

serviços de forma presencial. 

Gestor e Fiscal Administrativo do 

Contrato  

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Evitar atraso na entrega dos 

serviços. chamar a 

contratada antes  da 

realização dos serviços, 

exigindo dela 

comprometimento na sua 

execução. se for o caso, 

aplicação se 

das sanções administrativas. 

Gestor e Fiscal Administrativo do 

Contrato  

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 
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1. preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em 

cesta de preços aceitáveis, tais como 

os oriundos de pesquisas diretas 

com fornecedores ou em seus 

catálogos, valores adjudicados em 

licitações de órgãos públicos, 

sistemas de compras (Comprasnet), 

avaliação de contratos recentes ou 

vigentes, compras e contratações 

realizadas por corporações privadas 

em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

 

 

 

 

 

 

DLP através do Setor de Pesquisa de 

Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa 

de preços e, conforme o caso, do 

Termo de Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 
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proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência 

das propostas. 

DLP através do Setor de Pesquisa de 

Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de 

Despesas para cientificá-lo do risco 

e alinhar providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Determinar a revalidação das 

propostas 
DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 

Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria de 

Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de Pregões 
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RISCO 15 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, 

após a assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria de 

Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria de 

Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade 

na forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar            39 | P á g i n a  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

Relatório de    

Vistoria LIGHT 
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     ANEXO IV 

 

Relatório de  

Vistoria da 

BRVAL 
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ANEXO V 

 
Proposta para 
execução dos 
serviços da 

BRVAL 
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ANEXO VI 

 

Proposta para 

execução dos 

serviços da Assistel 
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ANEXO VII 

 

Proposta para 

execução dos 

serviços da MR 

Campos 
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